
 
 

MOÇÃO 
 
 

Moção de pesar pelo falecimento da Senhora
Silvania Souza da Silva Batista, com concessão
de 1 minuto de silêncio.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

A Câmara Municipal de Embu das Artes, através desta moção de pesar, manifesta o seu profundo pesar
pela morte da Senhora Silvania Souza da Silva Batista. 
A Câmara Municipal de Embu das Artes lamenta profundamente sua morte e se solidariza, aos seus
familiares, nossas sinceras condolências reiterando que esta Câmara de Vereadores não poderia deixar
de expressar o seu pesar.
 
CONSIDERANDO que sua partida foi inesperada, solidarizamo-nos neste momento de dor, com
familiares, pelo falecimento no dia 10 de junho de 2023;
 
CONSIDERANDO que a Sra. Silvania Souza da Silva Batista contribuiu para a melhoria da cidade.
 
 
 
APRESENTO A MOÇÃO.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 12 de junho de 2023.

 
 
 

Dedé - REPUBLICANOS
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